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DISPÕE SOBRE: Concede Promoção por merecimento aos servidores

elencados, de acordo com o disposto no Parágrafo 1e do Artigo 22 da Lei

ne 2562/2023 e dá outras providências.

A Mesa Oirêtora da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando

das atribuições que lhe são conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1e - Fica concedida.à erómoçao por mêreciÍnento que dispôe o Parágrafo 1s do Artigo

22 da Lei É 256212023 eos iervidorês Cami[a Sant'Anna Donadon, Nadija Jane Silva, José

Angelo Fiorot Junior e Wilsoí Rodri§o Gaicia.

Parágrafo Úníco: Tal concessão tem como base o cumprim?nto dos ltens I a V descritos no

Arti3o 22 da referida lei.

Artigo 2e - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Registre-se, e,

Publique.se.

Monte Azul Paulista, 27 de janeiro de 2026
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Presidente
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PROJETo DE LEI Nq. 1648. de 27 de ianeiro de 2026.

TUCIANA APARECIDA KUBICA
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Assunto: Parecer juridico sobre o Projeto de Lei no' 1'648 de 27 de

,*"J" a. 2026. ó qual Concede Promoção por merecimento aos

servidores elencados' de acordo com o disposto no Parágrafo l'do Artigo

i iil"i tf 256212023 e dá outras providências'

PARECER JURÍDICO N.: 005/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista'

l. Fundamentação:

de aplicação Prática dos mesmosl

II - capacitação e conhecimento do servidor no exercício das funções

atribuídas;

A autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Azul

paulista tem previsão ,r., ãÀãt ã" artigo 15 do Regimento Intemo desta

Casa
Nesse sentido a promoção por qualificação esta prevista nos 

-teÍrno

oo unigo)) Ãàu"izsoaiózs, onà. prãvê a possibilidade de promoção por

merecínento, conformc dcstaque abaixo:

Ãrt. 22. Promoção por merecimento é aquela que se baseia ro

conjunto de qualidades t '"oiU"t que distinguem e realçam o valor

do servidor entre seus f"itt' atali"àos no decurso da carreira e no

ãã.ãip."rt, de funções, observados os seguintes critérios:

[ - conhecimento§ técnicos' considerando a capacidade do

servidor em englobar 
" 
t"" Ot conhecimentos teóricos e a capacidade
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III - atenção, qualidade e empeúo no trabalho executado;
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ffi
IV - responsabilidade, considerando a maneira pela qual o servidor

executa os trabalhos e a confiança que inspira quando uma tarefa ou

atribuição lhe é determinada;

V - assiduidade, considerando a frequência e a pontuâlidade do

funcionário ,o .r-p.i-tito áãt notatiot ôstabelecidos para prestação

Assim indico a aprovação do PL em- discussão não a macula que

po.ru tãr". ilegalidade é inconstitucionalidade'

de seus serviços;

2.Con clusão
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Por essas razões,,esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

possisiri-óADE JURÍDICA do deferimento do pedido em comento'

Monte Azul Paulista, 10 de Fevereiro de 2026'
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361 . 1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov. br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CONSTITUICAO. JUSTICAEREDAÇAOEFINANÇA S E ORCAMENTO

Referente: Projeto de Lei No'1648/2026 - Dispôe sobre: Concede pÍomoçáo por merecimento aos servidores
elencados, de acordo com o disposto no ParágraÍo '1o do Artigo 22 da Lei no 256212023 e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas ComissÕes Permanentes de Côà§tiluíção, Ju§tiçq e Redação; Polítiea úbana, Meio Ambiente, Serviços
Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após proóêderem ao cuidadoso exame no Projeto
de Lei No 1648t2O26 - Dispõe sobr.e: Concede promoção por merecimento aos servidores elencados, de
acordo com o disposto no Parágrafo 1o do Artigo 22 da Lei no 256212023'e dá outras providências, decidiram
emitir PARECER FAVORÁVEL, acompanhando o parecer exarado pelo Procurador Juridico desta Casa de
Leis, e por estar revestido das formalidades legais, esperaÍido re€€ber o apoio dos demais pares desta
Câmara Municipal.

coNslÍurçÃo, JUSflçA E REDAÇÃO

Moisés Teixeira e
Relator

aL/n
{ //?az'

Eliêl Prioli
lllembro Eliêl Prioli

Suplente

Monte Azul Paulista, 12 de fevereiro de 2026.

FINANÇAS E ORÇAMENTO

P,/'

Luciana Ap. Kubica
Suplonte
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 1473G115 - Fone: '17 3361-1254'
CNPJ: 54. 1 63.1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 210612026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.648, de27 de ianeiro de2026.

Dispõe sobre: Concede promoção por merecimento aos servidores
elencados, de acordo com o disposto no Parágrafo 10 do Artigo 22

da Lei no 256A2023 e dá outras providências..

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10 - Fica concedida a Promoção por merecimento que dispõe
o Parágrafo 10 do Artigo 22 da Lei no 256212023 aos servidores Camila
Sant'Anna Donadon, Nadija Jane Silva, José Angelo Fiorot Junior e
Wilson Rodrigo Garcia.

Parágrafo Único. Tal concessão tem como base o cumprimento dos
Itens I a V descritos no Artigo 22 da reÍerida lei.

Monte Azul Paulista, '19 de fevereiro de 2026.

,«rek R,cuEs
Presidente
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MOISES ANT IO TEIXEIRA

LUCIAN UBICA
Vice - Presidente

ío rio

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

/ü

LUcAS pKA.OCGASTRO
2" Secretário
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o,tspÕE sogng: concede promoção por merecimenb aos servidoreselencados, de acordo com o'dispoúo nóiarif.aro ro ao aã:ô i]t r-"ina 256212O23 e dá outras proviáências

.r- r.â_,-- .-^-! ê_ .. MARq9UEU IJLVIO FRANçA. prefeito do Municípiose í{once Àzur paurasta, Estado de são pauto, no-uso de suas at.iouiçoeslegais,

Pa u r ista-sp., **ororffi t"t#Í,:ü"lT *,
ÂÉigo t. Fica concedida^a 

-promoção por merecimento que dispõe oParág-rafo 10 do Artigo 22 da Lei ão záezizoz3 aos servidores c.amira
lanl:Ann? Donadon, Nadija Jane Sitva, lose ingeto Fiorot Junior e WitsonRodrigo Gareia.

Parágrafo Único: Tar concessão tem como base o cumpÍimento dos ltens Ia V descritos no Ai-tigo 22 da referida lei.

ÂÊigo 2. Esta Lei entra em vigor na data sua pubricaçâo, reyogando-se asdisposições em eontrario.

r-t(J DE MONT AZULPA ISESTADO DE SAOPAULO
Praça R. io Branco, n." 86 - CEp 14.73O_OOO

Registre-se, e
Publigue-se.

ilonte Azui Pauiista, 19 de Fevereiro de 2O26.

iiÂRoQuEu sltwo FRÂNçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-Sp.
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ESTADO DE S O PAULOD-^^ rr: ^ Branco, n..8ó - CEp t4.73O_O00

LEI No.2816, de 19 de Fevereira r!ê arr1.\. -t 3v.

Hfi§**j^:"-r::1" pnomoção por mêrecimenb aos seÍvidones

no 256212O23 e dá outras proviáências.

.. I.IABD:OUçU 
^SIIV_4LIB4XCA. 

prefeito Cc !:tunlcípiooe Honte Azut pautista, Estado de Sao pauto, nãliso du ,u;;;ib;içó;legais,

FA:.sâgE& que a Cârnara i,iunicipat de Monte Azulpaulista-sp., apnovouliG@ó!ú e-dülló 
" 

sesuinte Lei:

Arti-oo 1. Fiea coneedlde _: .promoção poi rnerecimeno que dispõe o
larig-rafo to do. AÉigo 22 da Lei Ã, zieUiíii i'os servidores CamitaCra+rAn*- l'l^--r^- ..- r!!:=:!r.-.r:::a ucnãüoai, Ítãúaja iane Siiva, Jose Ângelo Fiorot Junior e WitsonRodrigo Garcia.

Parágrafo Único: Tal conc€ssão tem @mo bâsê o crrmnrirrêtü^ áô. rrô-. !
a v dêscritos no Artigo 22 da referida lei.

Artigo 2. Esta Lei entrâ em vagor na data sua publicaçâo, Íevogando_sê asdisoosicões êm rôntlã"i.r

E

§

4

õ-
o
I
z

ô
I

I9

.É

,E

€
.g

!

rr.çyr§Ll E-5e, g
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2(116

MARDQUEU SITVIO FRANçA
rrrrElru uu n4uniclpto

Monte Azul paulista-Sp.
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